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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________

Processo nº 270/2009 – Classe 24

Assunto: Pedido de Providência – São Pedro da Cipa/MT

Requerente: Ministério Público Eleitoral

Relator: Des. Dr. José Zuquim Nogueira

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de Ação Penal Eleitoral oferecida pelo Ministério Público Eleitoral em desfavor de Wilson Virgínio de Lima, Prefeito Municipal, Evangelista Firmino Rodrigues, Vanildo Borto Fauro, Joelma Luzia Odilon dos Santos, Rosana Henrique da Silva, Maria Arlete Dantas e Aldenir Paiva Soares Vieira sob a alegação de terem cometido o delito previsto no art. 299 do Código Eleitoral. 

 A denúncia foi originariamente oferecida no Juízo da 14ª Zona Eleitoral de Jaciara/MT que a recebeu e determinou a citação e a intimação dos denunciados para comparecerem à audiência de interrogatório, que sucedeu no dia 30 de janeiro do corrente ano. Naquele momento oportuno, o advogado de defesa do denunciado Wilson Virgínio de Lima, que foi diplomado Prefeito, suscitou foro privilegiado ao seu cliente por prerrogativa de função, segundo art. 29, X, da Constituição Federal. Alegou ser deste sodalício Tribunal a competência originária do feito e em seguida, requereu também, que caso fosse indeferido o pedido de subida dos autos ao TRE, fosse redesignada aquela audiência para que o procedimento de juntada de folhas de antecedentes criminais dos acusados ocorresse primeiro para posterior discussão sobre a possibilidade da concessão da suspensão condicional do processo.

O Ministério Público Eleitoral posicionou-se desfavorável à remessa dos autos na sua totalidade a este sodalício, sob a alegação de que o deslocamento da competência decorre exclusivamente em razão da prerrogativa de foro pelo exercício da função pública referente ao denunciado Wilson Virginio de Lima, que é Prefeito, não estendendo aos demais. Nesse sentido, manifestou-se pelo desmembramento do feito, devendo prosseguir perante àquele Juízo, em relação aos outros denunciados. Quanto à redesignação da audiência posicionou-se contra, já que a proposta de suspensão depende da juntada das certidões acima mencionada, contudo seria dispendioso a todos, se deixasse de proceder os interrogatórios naquela data, já que todos se faziam presentes.

O MM. Juiz, fls. 77, deliberou pela remessa dos autos a este Tribunal somente em relação ao denunciado Wilson, ou seja, pelo desmembramento do feito, considerando descabida a providencia prevista no art. 78, III do CPP, já que esse dispositivo teria aplicação somente se tratasse de conflito de competências de mesma hierarquia normativa, que não é o caso, pois a competência para o julgamento do Prefeito (por prerrogativa de função para aquele que detém mandado) é estabelecida pela Constituição e para os demais, estabelecida por lei ordinária.

No entanto, depois de colhidas a defesa escrita dos denunciados, o Magistrado a quo, revogou, parcialmente, as razões exposta referentes à determinação de desmembramento do presente feito e declarou a incompetência daquele Juízo para conhecimento e julgamento dos fatos. 

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Inicialmente, sobre a prerrogativa de foro, podemos discorrer que se trata de um critério de fixação de competência estabelecido constitucionalmente, e que materializa o princípio constitucional do juiz natural. 

Em se tratando de Prefeitos Municipais, a Magna Carta (art. 29, inciso X) estabelece o Tribunal de segundo grau para processar e julgar referidos agentes políticos, a teor da Súmula 702 do STF, nos casos de crimes eleitorais ou federais. No caso sub judice, apura-se a suposta prática de corrupção ativa e passiva atribuídos a sete réus, dentre eles o Sr. Wilson Virgínio de Lima, eleito Prefeito do Município de São Pedro da Cipa, no último pleito eleitoral. 

Dessa forma, o MM. Juiz a quo reconheceu sua incompetência para processar e julgar o mencionado denunciado, remetendo os autos a este Tribunal para também averiguar se é o caso de desmembramento dos autos em relação a ele, ou de remessa do processo quanto a todos os denunciados.

Para o deslinde da questão, urge tecer algumas considerações acerca da conexão e continência que, em princípio, determinam a unidade de processo e julgamento, nos termos do art. 79, do CPP. A conexão pressupõe pluralidade de condutas, entre as quais verifica-se um ponto de afinidade quer de ordem subjetiva, quer de natureza objetiva. Já a continência pressupõe unidade de conduta, seja no caso em que duas ou mais pessoas estejam sendo acusadas pela mesma infração (art. 77, I, CPP), seja no caso de concurso formal, aberractio ictus ou aberractio criminis (art. 77, II, CPP). 

No caso dos autos, verifica-se cuidar de hipótese de conexão. Nesse sentido, prevê o CPP que "Art. 78. Na determinação da competência por conexão ou continência, serão observadas as seguintes regras: III - no concurso de jurisdições de diversas categorias, predominará a de maior graduação;". Por jurisdição de diversas categorias entenda-se jurisdição de primeiro e segundo grau, sobressaindo a competência desta última para o julgamento do processo no qual se verificam os institutos da conexão e continência. Na esteira desse entendimento, o Supremo Tribunal Federal já se posicionou, nos termos seguintes:

"EMENTA: RECLAMAÇÃO. ALEGADA USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PROCESSO-CRIME EM QUE FIGURA COMO CO-RÉU DEPUTADO FEDERAL. DESMEMBRAMENTO DETERMINADO PELO JUIZ DE PRIMEIRO GRAU. Em face dos princípios da conexão e da continência, dado o concurso de agentes na prática do delito, deve haver simultaneus processus. A circunstância de encontrar-se entre os co-réus pessoa que deve ser processada pelo Supremo Tribunal Federal, sua competência se prorroga em relação aos demais acusados, salvo se esta Corte declinar de sua competência, na hipótese de demora na manifestação da Casa Legislativa sobre o pedido de licença para processar o parlamentar. É de ser tida por afrontoso à competência do STF o ato da autoridade reclamada que desmembrou o inquérito, deslocando o julgamento do parlamentar e prosseguindo quanto aos demais. Reclamação que se julga procedente" (STF - Tribunal Pleno, Rcl. 1121/PR, Rel. Min. Ilmar Galvão. Data da publicação: DJ 16.06.2000, p. 32). 

Em outro caso semelhante, o Pleno do STF decidiu pela necessidade de manter a unidade do processo, estendendo sua competência para julgar co-réus que não gozavam do foro privilegiado (Inq. 2245/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Data do julgamento: 28.08.2007 - "Mensalão"). 

Registre-se que o advogado do denunciado, então Prefeito, alegou a incompetência do Juízo de 1º grau, postulando pela remessa dos autos a este Tribunal Regional. No entanto, o caso dos autos trata de fato ocorrido quando o acusado era apenas candidato ao cargo de Prefeito da cidade de São Pedro da Cipa, bem como que os demais denunciados não possuíam e nem possuem foro privilegiado.

No entanto, o caso de o crime em tese ter sido cometido antes do ingresso no mandato, a entrada em exercício no cargo de Prefeito impõe a remessa para o Tribunal, nos termos da Súmula 702 do STF, situação que atrai o julgamento dos demais denunciados para o mesmo foro, por conexão (art. 76, I, do CPP), uma vez que os crimes imputados na denúncia teriam sido praticados em conjunto.

“Competência originária - Concurso de pessoas hipótese em que um dos acusados é parlamentar - Processamento do feito perante o Supremo Tribunal Federal - Desmembramento do processo em relação aos demais acusados, que somente será possível, após a remessa do inquérito a Suprema Corte e desde que haja declinação de competência para julgamento do feito. (...) No concurso de agentes, que um dos acusados é parlamentar, a competência originária para processamento do feito é do Supremo Tribunal Federal, em decorrência da existência de continência por cumulação subjetiva. O desmembramento do processo, em relação aos acusados que não tem prerrogativa de foro, somente é possível após remessa do inquérito à Suprema Corte e desde que haja declinação de competência para julgamento do feito" (RT 781/499).

Ainda a respeito da competência para processar e julgar os crimes eleitorais, trouxemos o art. 90 da Lei das Eleições que determina a aplicação do Código Eleitoral aos crimes nela definidos. Por sua vez, o Código Eleitoral fixou aos juizes eleitorais a competência para processar e julgar os crimes eleitorais e os comuns que lhes forem conexos, salvo competência originária dos tribunais.
Quanto ao juízo de admissibilidade da denúncia acostada aos autos, consagra-se que para tanto, urge, tão somente, que a peça esteja instruída com a exposição do fato criminoso e todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado, a classificação do crime e, quando necessário, o rol de testemunhas, conforme se pode averiguar no art. 41, do CPP. Vislumbra-se desse modo, que a peça inicial da presente ação penal restou demonstrada preencher os requisitos necessários, devendo a mesma ser admitida. 

Diante de todo o exposto, o Ministério Público Eleitoral, requer, em razão do foro especial imposto ao denunciado Wilson Virgínio de Lima, a declinação de competência em favor deste Sodalício, sem o desmembramento dos autos.
É o parecer.
Cuiabá/MT, 06 de abril de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE
Procurador Regional Eleitoral

___________________________________________________________________________________
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